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Dispõe s6tíre a abertuc·a de uin crédito 
de até l�c1·�;8. 500, 00 e dá ov.t1·as _prov_i 
dências. 

FiiZ SABER que 
c11inte lei: 

a Ccinia.ra i..unicipal decreta e êle promv.le;a a se-

Artigo 1° - lo'i co. :lbcr·bo na. Contadoria da Frefr,i tu,.· 
• '1·--ic1· a1 'le 1;l.1 111··ri ..... ;1 .. · ··1 11r.1 c1·e
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8.50ú�C:J(oito 1nil e c:·o.ii.;.e1cto:; crLJ . .oeiros r2ovos) .de:.;ti11ado , ,/ 
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co corn os 
Executivo 

. 'l.,0ti go 2 ° - O v::lor do presente crédito será cober·
rec�rsos �rovenie ntes de operações de crédito que Õ 
1:.unicipal. fica a:.itorizado a realizar. � 

Artigo de / 
-

sv.a pv.bli caçao, r 
3º - Esta lei entrará em vigor na data 
voc;ad.as as isposi.çÕes em contrário. 

autor · dai l 1•tmes aa Silva 
-P-.ce.Lei to l.:ur1icipal-

.1e::;istrada e pv.blicada na -:iire toi·ia da Secretaria dae Prefei
tv.ra J.Iunicipal e Tt.y_uar · ti:;i,e;a, em 9 de jv..nl10 de 1. 969·, 
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=Syrio l•lti.nes à.a Silva-_,// 
-Di retor da Secretaria"/ 
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